
Estudo Técnico Preliminar

1. INTRODUÇÃO

De acordo com a previsão contida no inciso XX do art.  6º  da Lei  nº 
14.133 de 01 de abril  de 2021, o Estudo Técnico Preliminar é o documento 
constitutivo  da  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma  contratação  que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Município de Tarumã, por meio de sua rede de atenção à saúde, tem 
como premissa garantir à população o acesso universal, integral e igualitário 
aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS),  conforme determina a Lei 
Federal  nº  8.080/1990.  Nesse  contexto,  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde 
enfrenta  uma  demanda  crescente  por  consultas  especializadas  e 
procedimentos  médicos,  os  quais  exigem  profissionais  com  formação  e 
atuação em áreas específicas da medicina.

A  prestação  desses  serviços  é  fundamental  para  a  continuidade  do 
cuidado  em  saúde,  especialmente  nos  casos  em  que  há  necessidade  de 
acompanhamento  por  especialistas,  diagnóstico  preciso,  ou  realização  de 
procedimentos complementares.  A inexistência ou escassez de profissionais 
médicos  especializados  no  quadro  permanente  do  município  tem 
comprometido o atendimento tempestivo e eficiente à população, ocasionando 
filas de espera e risco de agravamento de condições clínicas que poderiam ser 
evitadas.

Além disso, a rotatividade de profissionais e a dificuldade de provimento 
dessas  especialidades  por  meio  de  concurso  público  tornam  inviável  a 
manutenção de uma equipe completa e estável em todas as áreas médicas. 
Assim,  a  contratação por  meio  de  credenciamento  de  pessoas  jurídicas se 
apresenta  como  medida  necessária,  legal  e  eficaz,  possibilitando  maior 
flexibilidade, economicidade e agilidade na prestação dos serviços.



O credenciamento permitirá que o município conte com uma rede de 
profissionais  habilitados  para  atuar  conforme  a  demanda  regulada  pela 
Secretaria  de  Saúde,  garantindo  a  continuidade  do  atendimento,  a 
integralidade das ações de saúde e o cumprimento dos princípios do SUS, 
notadamente os da universalidade, equidade e integralidade.

3. ÁREA REQUISITANTE: 

Área requisitante Responsável

Secretaria Municipal de Saúde
Úrsula Santana do Nascimento 

(Coordenadora Administração Saúde)

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

286 – Serviço de Consulta Médica 
https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025/6

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços  médicos especializados deverão ser  prestados com  zelo 
profissional,  observando  os  princípios  da  ética  médica,  das  boas  práticas 
assistenciais e dos protocolos clínicos adotados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. É dever do profissional ou clínica credenciada tratar com urbanidade, 
respeito e profissionalismo os pacientes, seus familiares, os demais usuários 
do SUS e toda a equipe da Administração Pública com quem tiverem contato 
em razão da execução dos serviços.

A prestação dos serviços deverá garantir:

 Pontualidade  no  atendimento  agendado,  assegurando  dignidade, 
respeito, universalidade e igualdade de acesso;

 Manutenção de  prontuário  clínico  completo  e  atualizado de  todos  os 
pacientes atendidos, contendo dados essenciais como anamnese, CID, 
diagnóstico,  conduta  adotada,  prescrições,  encaminhamentos  e 
evolução clínica;



 Alimentação regular dos sistemas de informação da Secretaria Municipal 
de  Saúde,  quando  exigido,  inclusive  o  registro  eletrônico  dos 
atendimentos, relatórios e prescrições médicas;

 Atendimento  de  forma  individualizada  e  humanizada,  conforme 
preconizado pela Política Nacional de Humanização do SUS.

Todos os serviços médicos devem ser executados exclusivamente por 
profissionais com  registro regular no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
sendo vedada a atuação de terceiros não habilitados. Os credenciados deverão 
apresentar  comprovação de formação na especialidade médica para a qual 
desejam  prestar  atendimento,  conforme  normas  do  Conselho  Federal  de 
Medicina.

As atividades poderão ser executadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
no Centro de Especialidades (Complexo de Saúde de Tarumã) ou em outros 
locais previamente indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com a necessidade do município e a natureza da especialidade.

O profissional ou clínica deverá:

 Respeitar os  fluxos de regulação e agendamento,  comparecendo nas 
datas e horários programados;

 Atuar dentro do  limite técnico de sua especialidade, podendo realizar 
procedimentos  ambulatoriais  compatíveis  com  o  ambiente  de 
atendimento;

 Proceder  aos  devidos  encaminhamentos  quando  extrapolada  sua 
capacidade de resolução;

 Estar disponível para  diligências ou complementações de informações, 
sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde ou pelos setores de 
auditoria e controle.

É  vedada  qualquer  forma  de  cobrança  direta  aos  pacientes pelos 
serviços prestados. O descumprimento desta exigência implicará em sanções 
administrativas, conforme previsto na legislação vigente, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das medidas civis e criminais cabíveis.

Todas  as  despesas  decorrentes  da  prestação  dos  serviços  são  de 
responsabilidade  exclusiva  do  credenciado,  inclusive  encargos  trabalhistas, 
tributos, transporte, alimentação e quaisquer outros custos envolvidos.



As notas fiscais deverão ser apresentadas mensalmente, até o primeiro 
dia  útil  do  mês subsequente à  prestação dos serviços,  acompanhadas dos 
relatórios  de  produção,  para  conferência  e  liberação  do  pagamento.  O 
pagamento será efetuado conforme a tabela previamente pactuada no edital de 
credenciamento.

O  não  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  como  faltas 
injustificadas, recusa de atendimento, conduta antiética ou descumprimento de 
protocolos,  poderá  acarretar  advertência,  suspensão,  rescisão  do 
credenciamento  e  comunicação  ao  CRM,  conforme  o  caso,  assegurado  o 
direito à ampla defesa e ao contraditório.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO

Esta  estimativa  foi  elaborada  com  base  nos  dados  históricos  de 
atendimento  registrados  em  anos  anteriores no  Município  de  Tarumã, 
considerando a demanda reprimida e os encaminhamentos realizados pelas 
Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal.

Com base nesse histórico, observou-se uma necessidade recorrente de 
atendimento em diversas especialidades médicas, com destaque para:

 Pediatria

 Obstetrícia

 Cardiologia (incluindo Ecocardiograma)

 Ortopedia

 Psiquiatria

 Dermatologia (incluindo procedimentos ambulatoriais)

 Oftalmologia

 Otorrinolaringologia

 Neurologia

 Neuropediatria

 Gastroenterologia



 Endocrinologia

 Urologia

 Geriatria

 Proctologia

 Cirurgia Geral

 Cirurgia Vascular

 Fonoaudiologia

Adicionalmente,  há  demanda  contínua  por  exames  e  procedimentos 
complementares, como:

 Ecocardiograma com Doppler

 Exames específicos de Otorrinolaringologia

 Procedimentos  Dermatológicos  Ambulatoriais  (remoção  de  lesões, 
crioterapia, biópsias)

O quantitativo estimado será detalhado conforme tabela anexa ao edital 
de credenciamento, levando em consideração os seguintes parâmetros:

 Volume médio de atendimentos por especialidade ao longo dos últimos 
exercícios;

 Projeções de aumento da demanda, decorrente de mutirões, filas ativas 
e ampliação do acesso;

Os  serviços  serão  pagos  por  produção  efetivamente  realizada, 
conforme  valores  previamente  pactuados  e  apresentados  no  edital  de 
credenciamento, respeitando os limites orçamentários disponíveis.

A Secretaria Municipal de Saúde poderá ajustar os volumes previstos de 
atendimento por especialidade, de acordo com a necessidade da população e 
a  disponibilidade  de  profissionais  credenciados,  sem  que  isso  gere  direito 
adquirido à quantidade mínima de atendimentos por parte dos credenciados.



7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para  suprir  a  necessidade  de  prestação  de  serviços  médicos 
especializados no Município de Tarumã, foram analisadas quatro modalidades 
de  contratação:  concurso  público,  processo  seletivo  simplificado,  licitação e 
credenciamento,  sendo  esta  última  considerada  a  mais  viável  diante  da 
realidade do município.

A  primeira  alternativa  considerada  foi  o  concurso  público.  Embora 
proporcione estabilidade funcional, vínculo direto com a administração e facilite 
o planejamento da força de trabalho a longo prazo, trata-se de um processo 
burocrático, moroso e oneroso. A abertura de concurso demanda planejamento 
prévio, elaboração de edital, tempo para realização de provas, homologação e 
posse. Além disso, a rigidez na jornada de trabalho dificulta ajustes conforme a 
demanda das especialidades, e os custos fixos elevados podem comprometer 
o  equilíbrio  orçamentário  municipal.  A  dificuldade  de  atrair  médicos 
especialistas para localidades do interior  também compromete a efetividade 
dessa solução no curto e médio prazo.

A  segunda  alternativa  analisada  foi  a  contratação  temporária  via 
processo  seletivo  simplificado.  Essa  modalidade  apresenta  agilidade  e 
flexibilidade,  sendo útil  em situações emergenciais  ou transitórias.  Contudo, 
seu uso é limitado a hipóteses de excepcional interesse público, devendo estar 
devidamente fundamentado, conforme a legislação aplicável.  Além disso, os 
contratos possuem prazo determinado, o que não se alinha com a necessidade 
contínua de atendimento em especialidades médicas de forma permanente. 
Assim, essa opção é recomendada apenas para suprir lacunas pontuais, não 
sendo eficaz como estratégia de gestão sustentável.

A terceira alternativa foi  a  licitação, na modalidade pregão, visando à 
contratação  de  clínicas  especializadas.  Embora  essa  forma  de  contratação 
proporcione competitividade, isonomia e transparência, trata-se de um modelo 
pouco compatível com a natureza personalíssima dos serviços médicos, em 
especial  os  de  especialidades.  A  maioria  dos  profissionais  atua  de  forma 
autônoma  ou  em  pequenas  estruturas,  o  que  dificulta  a  participação  em 
licitações  tradicionais.  Ademais,  há  risco  de  dependência  de  um  único 
fornecedor, com possibilidade de interrupção do serviço em caso de rescisão 
contratual, desistência ou inadimplemento, o que compromete a continuidade 
do atendimento à população.



Por fim, analisou-se o modelo de  credenciamento, considerado o mais 
eficaz, seguro e compatível com a realidade do Município de Tarumã. Trata-se 
de uma forma de contratação prevista como  inexigibilidade de licitação, com 
base no art. 79 da  Lei Federal nº 14.133/2021, que permite à Administração 
Pública  credenciar  todos  os  interessados  que  atendam  às  condições 
estabelecidas em edital, de forma contínua, não exclusiva e com pagamento 
por produção efetivamente realizada.

Entre as vantagens do credenciamento, destacam-se:

 Agilidade no processo de seleção e contratação;

 Flexibilidade  para  atender  diferentes  especialidades  e  volumes  de 
demanda;

 Redução  do  risco  de  descontinuidade  dos  serviços,  ao  permitir  o 
credenciamento de múltiplos prestadores;

 Pagamento proporcional à produção, o que proporciona economicidade 
e melhor adequação ao orçamento municipal;

 Maior  atratividade  para  profissionais  autônomos,  pequenas  clínicas  e 
grupos  médicos,  que  poderão  aderir  ao  edital  conforme  sua 
disponibilidade e especialidade.

Embora o modelo exija  ampla divulgação, controle rigoroso e auditoria 
eficiente, essas exigências são plenamente viáveis no contexto da estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Tarumã.

Dessa  forma,  conclui-se  que  o  credenciamento  é  a  alternativa  mais 
apropriada para contratação de especialidades médicas e procedimentos de 
apoio  diagnóstico  e  terapêutico,  garantindo  continuidade  dos  serviços, 
adaptabilidade às variações da demanda, legalidade, economicidade e maior 
segurança à população usuária do SUS.

8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da presente contratação será definido com base na 
produção efetiva dos serviços médicos especializados, cujos atendimentos 
serão realizados conforme demanda regulada pela Secretaria Municipal de 



Saúde. Por se tratar de credenciamento com pagamento por produção, não há 
fixação de valor global previamente contratualizado.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na adoção do  modelo de credenciamento 
de profissionais  médicos especialistas  e  prestadores de serviços de saúde, 
com o objetivo de garantir  a prestação contínua e integral  de  atendimentos 
especializados e procedimentos médicos, conforme a demanda da população 
usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de Tarumã.

Serão  credenciados  médicos  e  clínicas  especializadas  nas  seguintes 
áreas:  Pediatria,  Obstetrícia,  Cardiologia,  Ortopedia,  Psiquiatria, 
Dermatologia,  Oftalmologia,  Otorrinolaringologia,  Neurologia, 
Neuropediatria,  Gastroenterologia,  Endocrinologia,  Urologia,  Geriatria, 
Proctologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Vascular e Fonoaudiologia, bem como 
para  a  realização  de  procedimentos  e  exames  especializados,  como 
ecocardiogramas,  exames  otorrinolaringológicos  e  procedimentos 
dermatológicos.

O credenciamento permitirá à Administração Pública:

 Dispor de uma rede ampliada de especialistas, de forma descentralizada 
e flexível;

 Ampliar  o  acesso  e  reduzir  filas  de  espera por  consultas  e  exames 
especializados;

 Evitar  a  dependência  de  um  único  fornecedor,  promovendo  a 
competitividade e a eficiência dos serviços;

 Assegurar que os atendimentos ocorram de forma contínua, mediante 
agendamento pela regulação da Secretaria Municipal de Saúde.

Todos os prestadores deverão atender aos requisitos legais e técnicos 
exigidos, incluindo:

 Registro profissional regular nos respectivos conselhos de classe;

 Estrutura física,  equipamentos e equipe compatíveis  com os serviços 
prestados;



 Comprometimento  com  qualidade,  sigilo  médico,  ética  profissional e 
respeito aos protocolos clínicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

O modelo de credenciamento é especialmente adequado à natureza dos 
serviços especializados, pois permite o atendimento conforme demanda, sem a 
obrigatoriedade  de  pagamento  por  disponibilidade,  e  sem  gerar  vínculos 
empregatícios com o Município.

Além disso:

 O  atendimento  deverá  seguir  os  protocolos  clínicos  e  diretrizes 
assistenciais  do  SUS,  conforme  preconizado  pela  Lei  Federal  nº 
8.080/1990;

 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor 
designado, que  atestará a conformidade dos serviços prestados, com 
base em relatórios mensais e documentos comprobatórios;

 O custeio dos profissionais, encargos e despesas operacionais será de 
inteira responsabilidade dos credenciados.

Por  fim,  a  contratação  atenderá  aos  princípios  da  eficiência, 
economicidade,  continuidade  do  serviço  público  e  interesse  público,  em 
conformidade  com  os  dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  proporcionando 
melhoria na qualidade da atenção especializada no município.

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO

 Opta-se  pelo  parcelamento  da  contratação  por  grupos  de 
especialidades  médicas  e  tipos  de  procedimentos  especializados,  com  o 
objetivo de ampliar a competitividade, garantir maior efetividade na prestação 
dos serviços e atender de forma mais adequada às necessidades assistenciais 
da Secretaria Municipal de Saúde.

O fracionamento por áreas de atuação permite:

 Maior participação de profissionais e clínicas especializadas, uma vez 
que  muitos  atuam  de  forma  segmentada  e  não  oferecem  múltiplas 
especialidades;



 Flexibilidade  na  formação  de  rede  credenciada,  garantindo  ampla 
cobertura  de  atendimentos,  inclusive  em  especialidades  de  maior 
demanda reprimida;

 Mitigação  de  riscos  administrativos,  evitando  a  centralização  em  um 
único prestador e assegurando maior segurança quanto à continuidade 
dos serviços;

 Racionalização  dos  recursos  públicos,  ao  permitir  a  contratação  de 
profissionais e prestadores conforme sua expertise específica e tabela 
de referência.

Essa estratégia está em consonância com o princípio da divisibilidade do 
objeto, previsto no art. 40, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que orienta o 
gestor a avaliar a conveniência do parcelamento sempre que isso favorecer a 
economicidade, a competitividade e a obtenção de melhores condições para a 
Administração Pública.

Dessa  forma,  o  parcelamento  não  compromete  a  funcionalidade  do 
serviço,  pelo  contrário:  possibilita  a  composição de uma rede especializada 
mais eficiente,  descentralizada e alinhada às demandas reais da população 
usuária do SUS no município.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ampliar  o  acesso da população aos atendimentos especializados em 
saúde, por meio do credenciamento de profissionais e clínicas habilitadas em 
diversas  áreas  médicas  e  terapêuticas,  promovendo  a  integralidade  e  a 
resolutividade no cuidado ao usuário do SUS.

 Reduzir  a  fila  de  espera  por  consultas,  exames  e  procedimentos 
especializados, assegurando maior agilidade na resposta às demandas 
reprimidas identificadas nas Unidades de Saúde da Família (USFs), no 
Complexo de Saúde e no Pronto Atendimento do município.

 Garantir  a  continuidade,  qualidade  e  humanização  dos  serviços 
especializados  de  média  complexidade,  respeitando  os  princípios  da 
universalidade, equidade e integralidade preconizados pela Lei Federal 
nº 8.080/1990.



 Evitar a descontinuidade de atendimentos por ausência de prestadores 
habilitados,  especialmente  em  especialidades  com  baixa  oferta  no 
sistema público,  assegurando o  acesso  da  população a  profissionais 
qualificados, com registro em seus respectivos conselhos de classe e 
experiência compatível com as atividades a serem realizadas.

 Fortalecer a rede municipal de saúde por meio de parcerias flexíveis e 
eficientes,  sem  onerar  a  administração  com  vínculos  fixos  ou 
contratações  diretas,  possibilitando  maior  controle  orçamentário, 
conforme as diretrizes da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).

12. PROVIDÊNCIAS  PARA  ADEQUAÇÕES  PREVIAMENTE  À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO NO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Para viabilizar a celebração dos contratos oriundos deste processo de 
credenciamento,  serão  adotadas  previamente  as  seguintes  providências  no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:

 Adequação das escalas e fluxos de atendimento nas unidades de saúde, 
considerando  as  especialidades  médicas  e  os  procedimentos 
credenciados,  de  modo  a  garantir  o  uso  racional  dos  serviços  e  o 
cumprimento da oferta conforme a demanda da população;

 Atualização dos sistemas de informação da saúde para registro, controle 
e  acompanhamento  dos  atendimentos  realizados  pelos  credenciados, 
garantindo transparência,  rastreabilidade e integração com os demais 
sistemas da rede municipal;

 Capacitação das equipes administrativas e assistenciais envolvidas na 
gestão  e  fiscalização  dos  contratos,  para  assegurar  o  correto 
lançamento,  análise  e  validação  das  requisições,  guias  e  faturas 
mensais;

 Elaboração  de  instrumentos  e  rotinas  padronizadas  de  controle,  tais 
como modelos  de requisição de serviço,  formulários  de avaliação de 
atendimento, planilhas de acompanhamento e relatórios mensais, a fim 
de garantir o adequado monitoramento dos serviços prestados;



 Organização de cronograma de reuniões periódicas com os prestadores 
credenciados,  para  alinhamento  de  condutas,  esclarecimentos 
operacionais e promoção da melhoria contínua dos serviços;

 Reserva  orçamentária  compatível  com a  estimativa  de  demanda,  em 
conformidade  com  as  diretrizes  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal, 
garantindo a viabilidade financeira para execução contratual.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação por credenciamento de profissionais e clínicas 
especializadas possui correlação com outras contratações da área da saúde, 
necessárias  para  garantir  a  integralidade  e  a  continuidade  dos  serviços 
prestados à população. Dentre elas, destacam-se:

 Contratação de serviços laboratoriais e de diagnóstico por imagem, que 
são  complementares  às  consultas  e  procedimentos  especializados, 
permitindo  a  conclusão  de  diagnósticos  e  a  definição  de  condutas 
clínicas;

 Aquisição  de  medicamentos  e  materiais  médico-hospitalares, 
indispensáveis  para  a  execução segura  e  eficaz  dos  atendimentos  e 
procedimentos realizados pelos profissionais credenciados;

 Manutenção e  suporte  técnico  de  sistemas  informatizados  da  saúde, 
incluindo prontuário eletrônico e módulos de agendamento, essenciais 
para o registro, controle e faturamento dos atendimentos realizados;

 Contratação  de  serviços  de  transporte  sanitário,  em  especial  para 
pacientes  que  necessitem  de  remoções  ou  deslocamentos  para 
atendimento com profissionais credenciados em outras unidades da rede 
ou em municípios vizinhos;

 Contratação  de  profissionais  para  atividades  de  apoio,  como 
recepcionistas, técnicos de enfermagem e digitadores, que dão suporte 
operacional ao fluxo dos atendimentos especializados.

Embora essas contratações não sejam interdependentes do ponto de 
vista  formal,  são  complementares  e  fundamentais para  assegurar  a  efetiva 



prestação dos serviços especializados à população de forma contínua, segura 
e eficiente, conforme preconiza o SUS.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Não  foram  identificados  impactos  ambientais  relevantes  adicionais 
decorrentes  da  presente  contratação,  uma  vez  que  os  serviços  médicos 
especializados e procedimentos objeto deste credenciamento já se inserem na 
rotina de atendimentos da rede municipal de saúde.

O Município de Tarumã dispõe de Plano de Gerenciamento de Resíduos 
de Serviços de Saúde (PGRSS) devidamente implementado, que contempla a 
coleta,  acondicionamento,  transporte,  tratamento  e  destinação  final  dos 
resíduos  gerados,  inclusive  os  classificados  como  infectantes,  químicos  e 
perfurocortantes, conforme estabelecido pelas normas da Resolução CONAMA 
nº 358/2005 e Resolução RDC ANVISA nº 222/2018.

Os prestadores de serviços credenciados estarão obrigados a observar 
e colaborar com as diretrizes desse plano, garantindo o adequado descarte dos 
resíduos  produzidos  durante  os  atendimentos,  de  modo  a  mitigar  riscos 
ambientais e sanitários, assegurando o cumprimento da legislação ambiental 
vigente.

15. POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA

Diante da necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade da 
assistência  especializada  à  saúde  da  população,  em  especial  serviços 
ambulatoriais  do município,  conclui-se que a  contratação na modalidade de 
credenciamento é  a  solução  mais  adequada  e  vantajosa  à  Administração 
Pública.

Trata-se de modelo compatível com a natureza dos serviços médicos, 
que  demanda  flexibilidade,  agilidade  na  contratação  e  pluralidade  de 
prestadores, promovendo ampla concorrência, economicidade e eficiência.

A proposta está alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 
8.080/1990  (Lei  Orgânica  da  Saúde) e  demais  normativos  aplicáveis, 



revelando-se  plenamente  compatível  com  o  interesse  público  e  com  as 
necessidades assistenciais do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal.

16. ANEXOS

Tabela com estimativa mensal de atendimento médico ambulatorial

Especialidade/
Serviço

Descrição

Atendiment
o será no 

consultório 
ou na 

Unidade do 
Município

Quantidad
e 

estimada 
de 

Atendime
ntos por 

Mês

Valor 
Estimado 

por 
Atendiment

o

Clínico geral 
(Cobertura de 

férias/ausências 
PSFs)

Atividade médica 
ambulatorial restrita a 

consultas

Unidade do 
município

120 dias
(ref. 4 

coberturas 
de férias)

R$ 100,00

Pediatra
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município 100 R$ 80,00

Obstetra
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município 160 R$ 80,00

Cardiologista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município 120 R$ 100,00

Exame 
Ecocardiograma

Serviços de 
diagnóstico por 

imagem sem uso de 
radiação ionizante, 
exceto ressonância 
magnética. Serviços 
de ecocardiografia, 

ecocardiograma 
Doppler e outros 

Unidade do 
município 50 R$ 115,00



exames de ultrassom 
do coração.

Ortopedista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município

200 75,00

Psiquiatra
 Atividades de 
psicologia e 
psicanálise

Unidade do 
município

120 R$ 150,00

Dermatologista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município

100 R$ 100,00

Procedimentos 
Dermatológicos

Serviços de 
procedimentos 

cirúrgicos, pequenas 
cirurgias 

dermatológicas 
realizadas em 

consultórios, sem a 
necessidade de 
internação do 

paciente.

Unidade do 
município 50 R$ 80,00

Oftalmologista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município

120 70,00

Otorrinolaringologista

 Atividade médica 
ambulatorial restrita a 

consultas

Unidade do 
município 100 R$ 70,00

Exame de 
Imitanciometria

Imitanciometria (ou 
Impedanciometria):

Exame que analisa a 
função da orelha 

média, verificando a 
mobilidade do 

tímpano e a presença 
de alterações como

Atendimento 
no 

consultório
50



secreções, 
perfurações ou 

disfunções na tuba 
auditiva

Exame de 
Fibrolaringoscopia

Fibrolaringoscopia:
Exame endoscópico 

que permite visualizar 
as estruturas da 

garganta e laringe, 
sendo útil para 

investigar alterações 
na voz,

dor de garganta 
persistente, 

rouquidão e suspeitas 
de lesões

Atendimento 
no 

consultório
90

Exame de 
Polissonografia

Polissonografia:
Exame que monitora 
o sono do paciente 

durante a noite, 
avaliando a qualidade 
do sono e detectando 

distúrbios como 
apneia,

ronco e insônia

Atendimento 
no 

consultório
15

Neurologista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município 100 R$ 150,00

Exame de 
mapeamento

Unidade do 
município

80

Neuropediatra
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Unidade do 
município 100

EEG 
eletroencefalograma

Unidade do 
município

80

Gastroenterologista  Atividade médica 
ambulatorial restrita a 

Unidade do 
município

100



consultas

Exame de 
Endoscopia

Serviços de 
diagnóstico por 

métodos ópticos – 
endoscopia e outros 
exames análogos.

Unidade do 
município

100

Exame Colonoscopia

Serviços de 
diagnóstico por 

métodos ópticos – 
endoscopia e outros 
exames análogos.

Unidade do 
município

40

Exame Anuscopia

Serviços de 
diagnóstico por 

métodos ópticos – 
endoscopia e outros 
exames análogos.

Unidade do 
município

5

Exame Retoscopia

Serviços de 
diagnóstico por 

métodos ópticos – 
endoscopia e outros 
exames análogos.

Unidade do 
município

50

Endocrinologista
Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

50

Urologista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

100

Geriatra

 Atividade médica 
ambulatorial restrita a 

consultas
Unidade do 
município

100

Proctologista
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 

100



Município

Cirurgião Geral
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

100

Procedimento 
cirúrgico

Serviços de 
procedimentos 

cirúrgicos, pequenas 
cirurgias 

dermatológicas 
realizadas em 

consultórios, sem a 
necessidade de 
internação do 

paciente.

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

50

Cirurgião Vascular
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

100

Procedimento 
cirúrgico

Serviços de 
procedimentos 

cirúrgicos, pequenas 
cirurgias 

dermatológicas 
realizadas em 

consultórios, sem a 
necessidade de 
internação do 

paciente.

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

50

Fonoaudiólogo
 Atividade médica 

ambulatorial restrita a 
consultas

Atendimento 
consultório / 
Unidade do 
Município

100

Exame de 
audiometria

Audiometria:
Exame que avalia a 
capacidade auditiva 

do paciente, 

Unidade do 
município 50



identificando 
possíveis perdas 

auditivas e auxiliando 
no diagnóstico de

problemas nos 
ouvidos

Tarumã, 24 de julho de 2025

Úrsula Santana do Nascimento
Supervisor de Programas
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